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Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Caio Oliveira, que 
“Altera a Lei nº 12.718, de 10 de janeiro de 2023, para incluir o “Encontro Solidário de 
Carros Exclusivos” no Calendário Oficial de Eventos, Programas e Datas 
Comemorativas da Cidade de Sorocaba”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, que 
exarou parecer pela constitucionalidade, com ressalva. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se designado 
este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

No tocante à constitucionalidade formal, verifica-se que a instituição de datas 
comemorativas e semanas educativas não se enquadra nas matérias de iniciativa 
privativa do Chefe do Poder Executivo, sendo, portanto, um tema de competência 
legislativa concorrente. Esse entendimento encontra-se pacificado pela jurisprudência 
do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que reitera a 
ausência de vício de iniciativa em propostas parlamentares que visam apenas a inclusão 
de eventos no calendário oficial, sem impor tarefas administrativas específicas aos 
órgãos da Prefeitura. 

No aspecto material, a propositura busca mobilizar a comunidade e empresas 
apoiadoras, fortalecendo a cultura da solidariedade e promovendo integração e 
oportunidades de relacionamento, preservando sua natureza privada. 

Diante de todo o exposto, esta Comissão manifesta-se favoravelmente à 
aprovação da matéria, que dependerá do voto da maioria simples dos membros. 

S/C.,17 de março de 2026. 

 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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